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EDITAL DE RETIFICACAO N° 01/2025

Referéncia:

Edital de Processo Seletivo Simplificado
n® 03/2025 para Professores Pedagogos
para as Escolas em Tempo Integral de
Ensino Fundamental dos Anos Iniciais
para o ano letivo de 2026.

O Municipio de Itapororoca, por intermédio da Secretaria Municipal de Educacdo (SME),
no uso de suas atribuicdes legais, TORNA PUBLICA a RETIFICACAO do Edital de
Processo Seletivo Simplificado n°® 003/2025, que dispde sobre a abertura de Processo
Seletivo de Desempenho e Mérito para Professores Pedagogos para as Escolas em Tempo
Integral de Ensino Fundamental dos Anos Iniciais das escolas municipais, para o biénio
2026/2027, nos seguintes termos:

Art. 1° O Edital de Processo Seletivo Simplificado n°® 003/2025 passa a vigorar com a
redagdo consolidada constante no Anexo Unico deste Edital de Retificacdo.

Art. 2° Ficam convalidados os demais dispositivos do Edital n® 003/2025 que ndo foram
alterados pela presente retificacao.

Art. 3° Este Edital de Retifica¢do entra em vigor na data de sua publicagao.

Itapororoca/PB, 25 de novembro de 2025.

COMISSAO PERMANENTE PARA ELABORACAO E ACOMPANHAMENTO DE
PROCESSOS SELETIVOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DO
MUNICIPIO DE ITAPOROROCA - PB.
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 003/2025
(RETIFICADO)

Dispde sobre a abertura do Processo
Seletivo Simplificado para Professores
pedagogos para as Escolas em tempo
Integral de Ensino Fundamental dos Anos
Iniciais para o ano letivo de 2026.

O MUNICIiPIO DE ITAPOROROCA, por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCACAO (SME), pessoa juridica de direito publico interno, inscrito
no CNPJ sob o n°® 30.704.666/0001-91, com sede na Cidade de Itapororoca, no Estado da
Paraiba, a Rua Frei Damido de Bozzano, 07, Centro, da Comissdo Permanente para
Elaboragdo e Acompanhamento de Processos Seletivos da Secretaria Municipal de
Educagao, constituida através da Portaria n® 028/2025, no uso de suas atribuigdes, de acordo
com as disposi¢des da legislagdo em vigor, para suprir as eventuais caréncias no cargo,
TORNA PUBLICA a abertura de inscricdes e estabelece normas relativas a realizacdo de
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSORES PEDAGOGOS
para o ano letivo de 2026, que sera realizado sob a responsabilidade técnico-operacional da
empresa Conviva Consultoria, contratada pela Prefeitura Municipal de Itapororoca-PB,
podendo este Edital ser prorrogado por mais dois anos, a critério da administracao.

1. DAS DISPOSICOES PRELIMINARES

1.1. O processo seletivo de que trata este Edital, destina-se a selecdo de profissionais para
preenchimento de 15 (quinze) vagas destinadas a professores pedagogos e cadastro de
reserva, para atuarem na fun¢do de professor no ano/turma do Ensino Fundamental Anos
Iniciais, atendendo ao curriculo das Escolas em Tempo Integral do Ensino Fundamental
Anos Iniciais da Rede municipal de Educacgdo e execu¢do no Municipio de Itapororoca-PB
composto de uma Base Curricular Comum Nacional e sua Parte Diversificada.

1.2. Compreende-se como processo de selecdao os atos de: inscricdo, homologacao, prova
objetiva, entrevista, analise de titulos e divulgagdo dos resultados.

1.3. O processo de selecao serd de carater eliminatorio e classificatorio com realizacao de
Prova Objetiva Escrita, entrevista e analise de titulos.

1.4. Poderdo participar do Processo Seletivo os (as) candidatos (as) que preencherem
requisitos pré-estabelecidos neste edital.

1.5. O presente Processo Seletivo seguird o cronograma previsto no ANEXO 1 deste edital,
podendo sofrer alteracdes, dependendo do ntimero de candidatos inscritos.

2.  DOS REQUISITOS
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2.1. Para inscri¢do e posterior contratacao, o candidato devera atender cumulativamente
aos seguintes requisitos:

a)
b)
c)
d)
e)

f)

g)

h)

a ser brasileiro ou estrangeiro com situagcdo regular de permanéncia no Pais, na
forma da legislagdo vigente;

estar em pleno gozo dos direitos politicos e civis;

estar em dia com as obrigagdes eleitorais;

estar em dia com as obrigacdes militares, se do sexo masculino;

possuir formacdo minima exigida para o cargo de Pedagogo (curso de graduagdo em
Licenciatura em Pedagogia);

ndo ter sofrido penalidade de demissdo do servico publico por processo
administrativo disciplinar, nos ultimos 05 (cinco) anos, em qualquer ente da
Federacao;

ndo estar em situacdo de acumulacdo ilicita de cargos, empregos ou fungdes
publicas, nos termos do art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituicdo Federal,
devendo, se for o caso, comprovar a compatibilidade de horarios ou apresentar
comprovagdo de exoneracao do vinculo anterior no ato da contratacao;

atender as demais condigOes especificas previstas neste Edital.

Pardgrafo inico. A comprovacao dos requisitos ocorrera no ato da contratacdo, mediante
apresentacao da documentacdo exigida, sob pena de eliminagao do candidato.

3. DASINSCRICOES

3.1. As inscri¢des deste processo de selegdo iniciard as 00h00Omin do dia 19 de novembro
de 2025, e se encerrara as 23h59min do dia 27 de novembro de 2025, exclusivamente via
internet, através do site https://www.itapororoca.pb.gov.br e dar-se-& por meio de
preenchimento de formulario eletronico.

3.2. Integra o procedimento para inscri¢ao sao:

Integra o procedimento para inscricao:

a)
b)
c)

d)

e)

Preenchimento correto dos dados exigidos na plataforma de inscrigao;
Preenchimento e envio dos arquivos dos dados pessoais RG e CPF;

Insercdo de documentos (diploma(s) e/ou certificado(s) no campo “Titulos” na
plataforma de inscrigdo virtual;

As declaragdes de experiéncias devem ser inseridas no campo “Titulos” na
plataforma de inscri¢do virtual;

Curso basico de informatica (carga horaria minima de 40 horas), devidamente
comprovado por Certificado ou Declaragao de Conclusdo, emitido por instituicdo de
ensino ou qualificagdo reconhecida, onde conste claramente a carga horaria total do
curso;

f) Validar as informagdes e finalizar inscrigao.
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3.3. A inscricdo do candidato, neste processo de sele¢ao, constitui requisito obrigatorio
para participar das etapas de selecdo, conforme regulamentagdo deste Edital.

3.4. Apods a confirmacao de preenchimento do respetivo formulério de inscricdo, nao sera
possivel o envio de novos documentos, ou alteracdo das informagdes prestadas no
requerimento de inscrigao.

3.5. O recebimento da inscricdo ndo desobriga o candidato de comprovar, a qualquer
tempo, quando solicitado, o atendimento a todos os requisitos e condigdes estabelecidos
neste Edital.

3.6. Nao serdo aceitas inscrigdes via fax, e-mail ou qualquer outro meio eletronico ou
digital, ou entregues apds a data limite estabelecida no cronograma do ANEXO V.

3.7. Sera considerado como comprovante de habilitacdo académica e/ou formagao, a copia
do Diploma ou Certidao de conclusdo de graduagdo, reconhecido pelo MEC, na versdo
original.

3.8. Nao serdo aceitas inscrigdes parciais, incompletas ou extemporaneas.

3.9. Sera aceita apenas 01 (uma) inscri¢do por candidato e edital, através da Identificagao
Pessoal, Cadastro de Pessoa Fisica (CPF).

4. DOS CANDIDATOS QUE SE DECLARAREM COM DEFICIENCIA:
4.1. Sera assegurado as pessoas com deficiéncia o direito de inscri¢cdo na presente Sele¢do;

4.2. De acordo com o Art. 1°, pardgrafo 1° do Decreto Federal n® 9.508/2018, de 24 de
setembro de 2018, ficam reservadas as pessoas com deficiéncia, no minimo 5% das vagas
oferecidas para provimento de cargos efetivos e para contratagdo por tempo determinado
para atender necessidade temporaria de excepcional interesse publico.

4.3. As pessoas com deficiéncia que pretenderem fazer uso das prerrogativas que lhes sao
facultadas no Art. 37, inciso VIII, da Constitui¢do Federal e Decreto Federal n.° 3.298 de
20/12/99, seré assegurado o direito de inscrigdo na presente Selecdo, desde que a deficiéncia
seja compativel com as atribui¢des objeto da funcao;

4.4. Consideram-se pessoas com deficiéncia aquelas que se enquadrarem nas categorias
descritas no Art. 4° do Decreto Federal n.° 3.298/99;

4.5. No ato da inscri¢do, o candidato com deficiéncia devera declarar, na Ficha de
Inscrigdo, essa condicdo e a deficiéncia da qual é portador, apresentando Laudo Médico
atestando a espécie e o grau, ou nivel da deficiéncia, bem como a provavel causa da
deficiéncia. Este Laudo sera retido e ficara anexado a Ficha de Inscrigao;

4.6. Caso o candidato ndo anexe o Laudo Médico, ndo serd considerado como deficiente
apto para concorrer as vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal op¢ao na Ficha de
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4.7. Sera eliminado da lista o(s) candidato(s) cuja deficiéncia especificada na Ficha de
Inscri¢do nao for constatada;

4.8. O candidato com deficiéncia que, no ato da inscricdo, ndo declarar esta condigdo,
conforme as determinagdes previstas neste Edital, ndo podera impetrar recurso em favor de
sua situagao;

4.9. Nao serdo considerados como deficiéncia os disturbios de acuidade visual, passiveis
de correcao simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congéneres;

4.10. Nao havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a pessoas com
deficiéncia, estas serdo preenchidas pelos demais candidatos que ndo tenham esta condicao,
com estrita observancia da ordem classificatoria:

4.11. Os casos omissos neste Edital, em relagdo as pessoas com deficiéncia, obedecerdo ao
disposto nos Decretos Federais n.® 3.298/99 e n® 9.508/2018.

5. DA HOMOLOGACAO

5.1. A homologagdo das inscrigdes serd publicada no site, no endereco eletronico
https://www.itapororoca.pb.gov.br/, conforme o cronograma deste edital (ANEXO I).

5.2. O candidato que ndo atender a todas as condigdes e requisitos estabelecidos neste
Edital terd a inscricdo indeferida e sera ELIMINADO do Processo Seletivo, ndo tendo sua
inscrigao homologada.

5.3. Apods a divulgacdo da homologacdo, sera disponibilizado no site, no endereco
eletronico https://www.itapororoca.pb.gov.br/, conforme o cronograma deste edital
(ANEXO 1), o local da prova.

5.4. Cabe ao candidato realizar os procedimentos de consulta ao site, tanto para o
acompanhamento da homologagdo das inscri¢des como para divulgagdo do local de prova,
conforme o cronograma deste edital (ANEXO I).

6. DA PROVA ESCRITA OBJETIVA

6.1. A prova do Processo de Selegdo sera objetiva escrita, de carater classificatorio e
eliminatorio, serd composta de 20 (vinte) questdes de multipla escolha de acordo com o
conteudo previsto no ANEXO IV.

6.2. Cada uma das 20 (vinte) questdes da Prova Objetiva Escrita terd peso de 5,0 (cinco),
totalizando 100 (cem) pontos no total.

6.3. A Prova Escrita Objetiva terd duracdo maxima de 2 (duas) horas, ja incluido o tempo
de preenchimento do cartdo-resposta.
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6.4. O nao comparecimento dos candidatos nos dias e hordrios determinados para a
realizacdo das etapas do Processo Seletivo implicard na sua ELIMINACAO.

6.5. Serao convocados para a entrevista, os candidatos que obtiverem pontuacao igual ou
superior a 50 pontos (cinquenta pontos).

7. ENTREVISTA

7.1. A segunda etapa do Processo Seletivo consistira na realizacdo de entrevistas
individuais, de carater classificatorio e eliminatorio, com pontuacao maxima de 100 (cem)
pontos.

7.2. As entrevistas serao realizadas de forma presencial, em local, data e horario
previamente definidos e divulgados em cronograma proprio no sitio oficial da Prefeitura de
Itapororoca, conduzida por empresa especializada contratada para este fim.

7.3. A divulgacao dos horarios e do local das entrevistas individuais serdo realizadas com
antecedéncia minima de 24 (vinte e quatro) horas, no site oficial da Prefeitura Municipal de
Itapororoca (www.itapororoca.pb.gov.br), conforme o cronograma constante no Anexo I
deste Edital.

7.4. O ndo comparecimento a entrevista no dia e horario agendados implicard em
eliminacao do certame, salvo em casos fortuitos ou de forca maior, devidamente justificados
e analisados pela Comissdao Organizadora.

7.5. A entrevista terd por objetivo avaliar aspectos relacionados a formagao, experiéncias
profissionais, habilidades interpessoais, motivacdo, capacidade de comunicacio,
disponibilidade de horarios e conhecimentos sobre a area de atuacdo, conforme critérios
objetivos estabelecidos no Anexo V deste Edital.

8. ANALISE CURRICULAR (TITULOS E EXPERIENCIA)

8.1. A terceira etapa, Andlise de Titulos, de carater classificatério, serd realizada no
periodo previsto no Anexo I deste Edital, os critérios e os indicadores de pontuagdo constam
no Formulario de Avalia¢ao de Titulos e Curriculo, Anexo III deste Edital.

8.2. A nota maxima na Andlise Curricular serd de 100 pontos (valor maximo total de
pontos previsto no Anexo III), sendo vedada a atribuicdo de fracdes nao previstas na tabela
de pontuagao.

8.3. Sera atribuido nota 0 (zero) na Analise Curricular ao candidato que ndo apresentar
qualquer documentagao comprobatoria de titulos e experiéncia profissional, sem prejuizo da
manuten¢do da sua nota na Prova Escrita Objetiva.

8.4. A divulgacao do resultado da Etapa III sera através do enderego -eletronico:
www.itapororoca.pb.gov.br, conforme previsto no Anexo I deste Edital.

Rua Frei Damido de Bozano, 07 — Centro - Itapororoca/PB - CEP: 58.275-000
Endereco eletrénico: www.itapororoca.pb.gov.br


http://www.itapororoca.pb.gov.br/
http://www.itapororoca.pb.gov.br/

S

g

DIARIO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
FUNDADO PELA LEIN° 07 DE 15 DE NOVEMBRO DE 1978

ANO: 2025 | MES: NOVEMBRO | NUMERO: 2804

Itapororoca — Terca — feira 25 de novembro de 2025

8.5. Do resultado da analise de titulos e curriculo caberéa recurso no periodo estabelecido
no Anexo I deste Edital pelo endereco eletronico: www.itapororoca.pb.gov.br.

8.6. A divulgagao do resultado dos recursos da analise de titulos seréd feita pelo endereco
eletronico: www.itapororoca.pb.gov.br, conforme o previsto no Anexo I deste Edital.

9. DA CLASSIFICACAO FINAL

9.1. A nota final do candidato serd obtida pela soma das notas da Prova Objetiva, da
Analise Curricular (titulos e experiéncia profissional) e da Entrevista, todas convertidas para
a escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, na forma estabelecida neste Edital e nos Anexos III
eV.

9.2. Sera eliminado do Processo Seletivo o candidato que:

a) obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Objetiva;
b) ndo comparecer a Entrevista na data e horario estabelecidos;

9.3. Os candidatos serdo classificados em ordem decrescente de nota final.

9.4. Em caso de empate na nota final, serdo aplicados, sucessivamente, os seguintes
critérios de desempate:

a) candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei n°
10.741/2003;

b) maior periodo de ensino em unidade escolar em tempo integral;

¢) maior pontuacao na Prova Objetiva;

d) maior pontuagdo na Entrevista;

e) maior pontuacao na Analise Curricular (titulos e experiéncia), conforme Anexo III;

f) maior idade;

g) persistindo o empate, sorteio publico.

10. DA CONVOCACAO E LOTACAO

10.1. A publicagdo incluird os nomes dos candidatos classificados, e sera divulgada no site
https://www.itapororoca.pb.gov.br/.

10.2. Todos os candidatos classificados poderao ser convocados dependendo da quantidade
de vagas disponibilizadas a critério da Secretaria Municipal de Educagdo e poderdo atuar
nas Escolas em Tempo Integral, obedecendo a ordem decrescente de acordo com o resultado
final;

10.3. O candidato habilitado fica ciente que, aceitando a contratacao, devera permanecer na
localidade para a qual for convocado, ndo sendo apreciados pedidos de remog¢do no ambito
da Secretaria Municipal da Educacao durante o ano letivo de 2026 do efetivo exercicio,
exceto nas situagdes prescritas em lei ou por interesse da Administragao.
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10.4. No ato da convocagdo, o servidor selecionado para exercer as fungdes de Professor
devera assinar o Termo de Compromisso com o projeto, conforme versam os Decretos das
escolas em tempo integral e anexa-los aos documentos comprobatorios exigidos.

11. DAS FUNCOES E JORNADA DE TRABALHO

11.1. Serdo selecionados por meio deste Edital, profissionais para atuarem na fungdo de
Professor, de acordo com as atribui¢des descritas no ANEXO II deste Edital.

11.2. Os professores das Escolas em tempo Integral terdo carga horaria de 40 (quarenta)
horas semanais, cumprida obrigatoriamente na unidade escola em que estiverem lotados,
sob o Regime de Dedicagdao Docente Integral. A carga horaria serd dividida da seguinte
forma:

a) 28 (vinte e oito) horas/aula, inclusive, em atividades multidisciplinares;

b) 12 (doze) horas de Estudos, Planejamento e Atendimento — EPA, a serem realizadas
no ambiente escolar ou em atividades pedagdgicas propostas pela escola em
ambientes didaticos planejados, estando disponiveis para, além do exercicio de suas
atividades, substituir outros professores ausentes em virtude de afastamento ndo
planejado, quando necessario.

¢) Esta carga horaria podera ser alterada conforme mudanca na legislagio VIGENTE;

11.3. Os candidatos selecionados e lotados nas Escolas em Tempo Integral ndo poderao ter
qualquer outra atividade profissional nos turnos da manha e da tarde, durante os dias letivos,
conforme a Lei Municipal n® 572/2021.

11.4. A composigao salarial sera de acordo com o disposto no quadro abaixo:

FUNCAO COMPOSICAO SALARIAL
Professores das Escolas em Tempo Integral Salario base atual + BIE* +
HAA
R$3.839,28 +R$1.100,00 + 10h
adicionais**

* Bolsa de Incentivo Educacional — Lei Municipal N° 572/2021 aprovada em 19 de maio de
2021.

* O valor das horas adicionais acrescidas sera calculado de acordo com os vencimentos de
cada professor, na forma do PCCR do Magistério.

12. DAS CONSIDERACOES FINAIS

12.1. Os candidatos selecionados por meio deste Edital compordo o quadro de profissionais
da equipe docente das Escolas em Tempo Integral da Rede Municipal de Itapororoca.

12.2. Os profissionais aprovados no processo seletivo passarao por uma formacao especifica
de participagdo obrigatdria, para socializacdo e apropriacdo do modelo pedagdgico e de
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gestao do Programa Escolas em Tempo Integral.

12.3. A data, o local e o horario da formagdo serdo posteriormente comunicados pela
Secretaria Municipal de Educacao.

12.4. Este Processo Seletivo terd validade de 1 (um) ano a partir da data de divulgacao do
resultado final, prorrogéavel por igual periodo (até 2 anos de validade total), a critério da
administracdo publica Municipal;

12.5. Durante a vigéncia deste Edital, as vagas decorrentes de desisténcia ou da implantagao
de novas unidades das Escolas em Tempo Integral poderdo ser preenchidas por profissionais
selecionados por este instrumento, com estrita observancia da ordem de classificagao.

12.6. Se o numero de profissionais selecionados por este instrumento, ndo atender a
demanda de expansao das Escolas em Tempo Integral, no periodo de vigéncia do Edital, a
Secretaria de Educacdo podera realizar contratagdo emergencial enquanto providencia um
novo processo seletivo.

12.7. A permanéncia do profissional nas Escolas em Tempo Integral serd condicionada a
aprovacao em avaliacdo de desempenho e ao atendimento das condi¢des estabelecidas.

12.8. Os critérios de comprometimento, assiduidade, relacionamento interpessoal e
cumprimento das atribui¢des pertinentes a funcdo pleiteada serdo imprescindiveis na
avaliacdo de desempenho do profissional.

12.9. No ato da inscricdo o candidato concorda explicitamente com todas as normas
contidas neste Edital.

12.10. O candidato que desejar interpor recurso em qualquer etapa do Processo de Selegao,
devera formalizd-lo por meio do formuldrio disponivel no enderego eletronico
https://www.itapororoca.pb.gov.br/ na mesma pagina de inscricdo, obedecendo ao periodo
estabelecido no cronograma do ANEXO I, sejam incluidos periodos de interposi¢des de
recursos para:

I-Interposicao de Recursos acerca da homologacao das inscrigdes;
I1- Interposi¢cao de Recursos acerca da divulgacao do resultado da prova objetiva;
III-  Interposicao de Recursos acerca da divulgacao do resultado da andlise curricular;

IV-  Durante o periodo destinado a recursos administrativos, ndo serd permitido
anexar, substituir ou corrigir documentos anteriormente enviados.

12.11. Nao serao analisados pela comissao de processo seletivo recursos enviados apos o
periodo estabelecido no ANEXO I deste Edital.

Itapororoca/PB, 25 de novembro de 2025.
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ANEXO 1
Ord. CRONOGRAMA Data/periodo

01 Publicacao do Edital de abertura do Processo Seletivo 20/11/2025
02 Ppriodo ' de Inscrigao dos candidatos N0 | 51 497/11/2005

link: www.itapororoca.pb.gov.br
03 Divulgacao das inscri¢des deferidas e indeferidas 02/12/2025
04 Recursos das inscrigdes 03 e 04/12/2025
05 Resultado definitivo das inscrigdes deferidas e indeferidas 05/12/2025
06 Realizagdo da Prova Objetiva 13/12/2025
07 Divulgacao do gabarito 15/12/2025
08 Resultado da Prova Objetiva 22/12/2025
09 Recurso do resultado da Prova Objetiva 26 € 27/12/2025
10 Resultado definitivo da Prova Objetiva 30/12/2025
1 Entrevista individual com os candidatos classificados na Entre 07 ¢

etapa I. 09/01/2026
12 Divulgacao do resultado da entrevista individual 15/01/2026
13 Andlise de titulos e curriculos 16 a 19/01/2026
14 Divulgacao do resultado da andlise de titulos e curriculos 21/01/2026
15 Recurso do resultado da analise de titulos e curriculos 22 ¢23/01/2026
16 Divulgacao do resultado dos recursos da andlise de titulos 26/01/2026
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13. ANEXOII

DAS ATRIBUICOES E FUNCOES

PROFESSOR
01 Desenvolver e implementar anualmente o seu Programa de A¢ao com os objetivos,
metas e resultados de aprendizagem que se pretende atingir.
02 Planejar e executar seu papel pedagogico de forma colaborativa e cooperativa,
objetivando o cumprimento do Plano de agdo das Escolas em Tempo Integral.
03 Planejar, desenvolver e atuar na parte diversificada do curriculo no que se refere a
disciplinas eletivas, estudo Dirigido e apoio aos Clubes Culturais ou Esportivos.
04 | Incentivar e oferecer apoio para as atividades de protagonismo juvenil.
05 Realizar, em carater irrevogavel, a totalidade das horas de trabalho pedagdgico
coletivo e individual no ambiente da Escola Integral onde esta lotado.
06 | Atuar em atividades de tutoria aos estudantes.
Participar, obrigatoriamente, das orientagdes técnico-pedagogicas relativas a sua
07 atuagdo na Escola Integral e dos cursos de formagao continuada ofertados pela
Secretaria de Municipio da Educagdo ou entidades por ela apontadas para esse fim.
08 | Auxiliar, a critério do Diretor e conforme diretrizes da Secretaria de Municipio da
Educagao, nas atividades de orientagao técnico-pedagogicas desenvolvidas no
ambito das Escolas em Tempo Integral.
09 | Elaborar guias de aprendizagem, sob a orienta¢do do Diretor Escolar.
Produzir material didatico-pedagogico em sua area de atuacao e na conformidade
10| 46 modelo pedagogico proprio da Escola Integral.
11 | Substituir, na propria area de conhecimento, sempre que necessario, os professores

da Escola Integral em suas auséncias e impedimentos legais.
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ANEXO III

QUADROS DE REFERENCIA PARA ANALISE CURRICULAR

1. TITULOS: FORMACAO INICIAL E Descri¢ao/Pontuagao Maéximo
CONTINUADA de Pontos
Curso na area de Educacao Durag¢ao minima de 80h.
1.1. Maximo de 1 curso. 5
Curso de pos-graduacdo na area de Maximo de 1 curso.
1.2. Educacao ou Ensino — Especializagao 10
Curso de pos-graduagao na area de Miéximo de 1 curso.
1.3. Educagao — Mestrado 15 45
Curso de pos-graduagao na area de Miximo de 1 curso.
1.4. Educagao — Doutorado 20
2. TITULOS: EXPERIENCIA PROFISSIONAL | Descrigdo/Pontuagdo | Méximo de
Pontos
Experiéncia na fungao docente no (03 pontos por ano —
2.1. Ensino Fundamental Anos Iniciais. maximo de 05 anos).
15
50
Experiéncia na fun¢ao docente no ensino | (07 pontos por ano —
2.2. em Escola Em Tempo Integral. maximo de 05 anos).
35
*REGRAS E OBSERVACOES:

1. A pontuagdo do curso de capacitagcao deve ser devidamente certificada por

instituigdes reconhecidas pelo MEC;

2. A experiéncia profissional na Escola em Tempo Integral contara tanto para o
ensino regular (Iten 2.1) como para o ensino integral (Iten 2.2).

Rua Frei Damido de Bozano, 07 - Centro - Itapororoca/PB - CEP: 58.275-000
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14. ANEXO 1V

CONTEUDO PROGRAMATICO PARA OS CARGOS DE PROFESSOR
PEDAGOGO

1. LINGUA PORTUGUESA

Leitura e interpretagao de textos: gé€neros textuais; tema; ideia principal e secundaria; informagdes
explicitas e implicitas; inferéncias; causa e consequéncia; finalidade; efeitos de sentido.
Alfabetizacdo e letramento: sistema de escrita alfabética; consciéncia fonologica; relagdo fonema—
grafema; praticas sociais de leitura e escrita; letramento literario.

Oralidade: escuta; fala em diferentes situagdes comunicativas; argumentagdo; recontos.

Produg@o escrita: planejamento, escrita, revisao e reescrita; adequagdo ao género, finalidade e
interlocutor.

Analise linguistica: classes de palavras; flexdes; concordancia nominal e verbal em usos
frequentes; termos da oragao.

Ortografia e pontuacao: regras basicas do Acordo Ortografico; emprego de virgula, ponto-final,
interrogacdo, exclamagdo, dois-pontos, travessido; acentuacdo de oxitonas, paroxitonas e
proparoxitonas.

2. MATEMATICA

Numeros e operagdes: nimeros naturais e decimais; valor posicional; adi¢do, subtracao,
multiplicagdo, divisdo; significados das operacdes em situagdes-problema.

Fracdes e porcentagem: fragcdes como parte de todo, colecdo e reparti¢do; comparacgdes
simples; nogdes iniciais de porcentagem em contextos do cotidiano.

Geometria: figuras planas; solidos geométricos; angulos simples; paralelismo;
perpendicularidade; simetria.

Grandezas e medidas: comprimento, massa, capacidade, tempo, temperatura; unidades
usuais; estimativa; perimetro e area de figuras simples.

Tratamento da informagao e estatistica: leitura e interpretacdo de tabelas e graficos;
organiza¢do de dados; no¢des de chance; média, moda e mediana em contextos escolares.

3. CURRICULO MUNICIPAL DOS ANOS INICIAIS

Fundamentos e principios do Curriculo Municipal.

Organizacao curricular: componentes, objetivos, competéncias e habilidades.
Planejamento didatico: objetivos de aprendizagem; selecdo de conteudos; metodologias
ativas; registros.

Avaliagdo da aprendizagem: acompanhamento, instrumentos, devolutivas.

Integracdo com Educacdo Integral: projetos, atividades no contraturno, articulagao escola—
territorio.

Rua Frei Damido de Bozano, 07 - Centro - Itapororoca/PB - CEP: 58.275-000
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4. BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR (BNCC) — ANOS INICIAIS

Estrutura da BNCC: etapas; areas do conhecimento; componentes curriculares.
Competéncias gerais da BNCC.

Ensino Fundamental — Anos Iniciais: direitos de aprendizagem; organizagao por unidades
tematicas.

Habilidades de Lingua Portuguesa: campos de atuagao; praticas de leitura, escrita,
oralidade e andlise linguistica.

Habilidades de Matematica: numeros; algebra; geometria; grandezas e medidas;
probabilidade e estatistica.

Articulagdo BNCC—Curriculo Municipal—projeto pedagdgico da escola.

5. INFORMATICA BASICA E TDIC

Conceitos basicos: hardware; software; dispositivos de entrada, saida e armazenamento.
Sistemas e arquivos: organizagao de pastas; backup; nocoes de seguranca digital.
Editores de texto, planilhas e apresentagdes: Word, Excel e PowerPoint.

Internet: navegacao; mecanismos de busca; avaliacao de fontes; nogdes de Intranet.
Comunicag¢ao on-line: e-mail; aplicativos de mensagens; videoconferéncia (Google Meet,
etc.).

Armazenamento em nuvem: Google Drive, OneDrive; compartilhamento de arquivos.
TDIC na educagao: uso pedagogico de recursos digitais; plataformas educacionais;
materiais interativos.

6. LEGISLACAO MUNICIPAL —- EDUCACAO INTEGRAL

Lei Municipal n® 572/2021: objetivos e principios da Educagao Integral em Itapororoca.
Organizagao da jornada ampliada: tempos, espagos e atividades.

Implicacdes para o trabalho docente: planejamento articulado; projetos integradores;
parcerias.

7. LEITURA E USO DE DADOS EDUCACIONAIS

Leitura e interpretagdo de dados: tabelas; graficos de colunas, barras, linhas, setores,
pictogramas.

Medidas de tendéncia central: média, moda, mediana em contextos educacionais
(desempenho, frequéncia, indicadores).

Porcentagens: célculo e interpretacdo em resultados escolares (aprovagao, reprovagao,
abandono, participagado).

Uso pedagogico de dados: analise de avaliagdes internas e externas; identificacao de
dificuldades; planejamento de intervengdes.
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ANEXO V
QUADRO DE REFERENCIA PARA ENTREVISTA
Pontuaca
Item Descricao / Pontuagao 0
Mixima
1. Conhecimento sobre a area de Demonstra dominio dos conhecimentos técnicos e
atuaciio atualizados relacionados ao cargo.
Razoavel (respostas incompletas ou
pouco claras) 10,0 pontos Até 25,0
Bom (respostas claras, mas com 15,0 pontos pontos
lacunas)
Excelente (respostas completas,
atualizadas e contextualizadas) — 25,0 pontos
A . . Clareza e coeréncia na descri¢do de experiéncias
2. Experiéncia profissional pratica . .
anteriores na area do cargo.
Superficial ou pouco relevante 5,0 pontos Até 25,0
Relevante e coerente 15,0 pontos pontos
Muito relevante, com detalhamento
~ 25,0 pontos
claro de atuacdo
3. Capacidade de comunicagdio Clare‘za: objetividade e organizacio das ideias na
exposicio verbal.
Dificuldade de expressdo e 5.0 pontos
raciocinio desorganizado VP Até 25,0
Cqmumcac;ao clara, mas com pouca 15,0 pontos pontos
fluidez
Comunicacdo clara, objetiva e 25,0 pontos
fluente
4. Motivagio, interesse pelo cargo AYalla o grau de 1ntere§se.pela funcio publica,
oy oere s alinhamento com os objetivos da vaga e
e compatibilidade de horario oy ers .
compatibilidade de horario.
Baixa motivagao, respostas
.. . i . 3,0 pontos
genéricas e disponibilidade incerta .
—— Até 20,0
Motivagdo adequada, respostas ontos
coerentes e disponibilidade 7,0 pontos P
condicionada
Forte motivagdo, respostas
contextualizadas e disponibilidade 20,0 pontos
imediata
5. Habilidades interpessoais e Capacidade de lidar com equipes, empatia, postura
ética profissional ética e profissional.
Postura inadequada ou respostas Até 5,0
. 2,0 pontos
evasivas pontos
Postura adequada e ética 5,0 pontos

demonstrada com clareza
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REGRAS E OBSERVACOES

1. Identificagdo do candidato
a. O candidato devera apresentar documento oficial com foto no ato da entrevista.
b. A auséncia de identificacdo podera implicar a eliminacéo do certame.

COMISSAO PERMANENTE PARA ELABORACAO E ACOMPANHAMENTO DE
PROCESSOS SELETIVOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DO
MUNICIPIO DE ITAPOROROCA - PB.
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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
	1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
	1.1. O processo seletivo de que trata este Edital, destina-se à seleção de profissionais para preenchimento de 15 (quinze) vagas destinadas a professores pedagogos e cadastro de reserva, para atuarem na função de professor no ano/turma do Ensino Fundamental Anos Iniciais, atendendo ao currículo das Escolas em Tempo Integral do Ensino Fundamental Anos Iniciais da Rede municipal de Educação e execução no Município de Itapororoca-PB composto de uma Base Curricular Comum Nacional e sua Parte Diversificada.
	1.2. Compreende-se como processo de seleção os atos de: inscrição, homologação, prova objetiva, entrevista, análise de títulos e divulgação dos resultados.
	1.3. O processo de seleção será de caráter eliminatório e classificatório com realização de Prova Objetiva Escrita, entrevista e análise de títulos.
	1.4. Poderão participar do Processo Seletivo os (as) candidatos (as) que preencherem requisitos pré-estabelecidos neste edital.
	1.5. O presente Processo Seletivo seguirá o cronograma previsto no ANEXO I deste edital, podendo sofrer alterações, dependendo do número de candidatos inscritos.

	2. DOS REQUISITOS
	2.1. Para inscrição e posterior contratação, o candidato deverá atender cumulativamente aos seguintes requisitos:
	a) a ser brasileiro ou estrangeiro com situação regular de permanência no País, na forma da legislação vigente;
	b) estar em pleno gozo dos direitos políticos e civis;
	c) estar em dia com as obrigações eleitorais;
	d) estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino;
	e) possuir formação mínima exigida para o cargo de Pedagogo (curso de graduação em Licenciatura em Pedagogia);
	f) não ter sofrido penalidade de demissão do serviço público por processo administrativo disciplinar, nos últimos 05 (cinco) anos, em qualquer ente da Federação;
	g) não estar em situação de acumulação ilícita de cargos, empregos ou funções públicas, nos termos do art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal, devendo, se for o caso, comprovar a compatibilidade de horários ou apresentar comprovação de exoneração do vínculo anterior no ato da contratação;
	h) atender às demais condições específicas previstas neste Edital.


	3. DAS INSCRIÇÕES
	3.1. As inscrições deste processo de seleção iniciará às 00h00min do dia 19 de novembro de 2025, e se encerrará às 23h59min do dia 27 de novembro de 2025, exclusivamente via internet, através do site https://www.itapororoca.pb.gov.br e dar-se-á por meio de preenchimento de formulário eletrônico.
	3.2. Integra o procedimento para inscrição são:
	a) Preenchimento correto dos dados exigidos na plataforma de inscrição;
	b) Preenchimento e envio dos arquivos dos dados pessoais RG e CPF;
	c) Inserção de documentos (diploma(s) e/ou certificado(s) no campo “Títulos” na plataforma de inscrição virtual;
	d) As declarações de experiências devem ser inseridas no campo “Títulos” na plataforma de inscrição virtual;
	e) Curso básico de informática (carga horária mínima de 40 horas), devidamente comprovado por Certificado ou Declaração de Conclusão, emitido por instituição de ensino ou qualificação reconhecida, onde conste claramente a carga horária total do curso;
	f) Validar as informações e finalizar inscrição.

	3.3. A inscrição do candidato, neste processo de seleção, constitui requisito obrigatório para participar das etapas de seleção, conforme regulamentação deste Edital.
	3.4. Após a confirmação de preenchimento do respetivo formulário de inscrição, não será possível o envio de novos documentos, ou alteração das informações prestadas no requerimento de inscrição.
	3.5. O recebimento da inscrição não desobriga o candidato de comprovar, a qualquer tempo, quando solicitado, o atendimento a todos os requisitos e condições estabelecidos neste Edital.
	3.6. Não serão aceitas inscrições via fax, e-mail ou qualquer outro meio eletrônico ou digital, ou entregues após a data limite estabelecida no cronograma do ANEXO V.
	3.7. Será considerado como comprovante de habilitação acadêmica e/ou formação, a cópia do Diploma ou Certidão de conclusão de graduação, reconhecido pelo MEC, na versão original.
	3.8. Não serão aceitas inscrições parciais, incompletas ou extemporâneas.
	3.9. Será aceita apenas 01 (uma) inscrição por candidato e edital, através da Identificação Pessoal, Cadastro de Pessoa Física (CPF).

	4. DOS CANDIDATOS QUE SE DECLARAREM COM DEFICIÊNCIA:
	4.1. Será assegurado às pessoas com deficiência o direito de inscrição na presente Seleção;
	4.2. De acordo com o Art. 1º, parágrafo 1º do Decreto Federal nº 9.508/2018, de 24 de setembro de 2018, ficam reservadas às pessoas com deficiência, no mínimo 5% das vagas oferecidas para provimento de cargos efetivos e para contratação por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.
	4.3. As pessoas com deficiência que pretenderem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no Art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal e Decreto Federal n.º 3.298 de 20/12/99, será assegurado o direito de inscrição na presente Seleção, desde que a deficiência seja compatível com as atribuições objeto da função;
	4.4. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias descritas no Art. 4º do Decreto Federal n.º 3.298/99;
	4.5. No ato da inscrição, o candidato com deficiência deverá declarar, na Ficha de Inscrição, essa condição e a deficiência da qual é portador, apresentando Laudo Médico atestando a espécie e o grau, ou nível da deficiência, bem como a provável causa da deficiência. Este Laudo será retido e ficará anexado à Ficha de Inscrição;
	4.6. Caso o candidato não anexe o Laudo Médico, não será considerado como deficiente apto para concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção na Ficha de Inscrição;
	4.7. Será eliminado da lista o(s) candidato(s) cuja deficiência especificada na Ficha de Inscrição não for constatada;
	4.8. O candidato com deficiência que, no ato da inscrição, não declarar esta condição, conforme as determinações previstas neste Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação;
	4.9. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual, passiveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres;
	4.10. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a pessoas com deficiência, estas serão preenchidas pelos demais candidatos que não tenham esta condição, com estrita observância da ordem classificatória:
	4.11. Os casos omissos neste Edital, em relação às pessoas com deficiência, obedecerão ao disposto nos Decretos Federais n.º 3.298/99 e n° 9.508/2018.

	5. DA HOMOLOGAÇÃO
	5.1. A homologação das inscrições será publicada no site, no endereço eletrônico https://www.itapororoca.pb.gov.br/, conforme o cronograma deste edital (ANEXO I).
	5.2. O candidato que não atender a todas as condições e requisitos estabelecidos neste Edital terá a inscrição indeferida e será ELIMINADO do Processo Seletivo, não tendo sua inscrição homologada.
	5.3. Após a divulgação da homologação, será disponibilizado no site, no endereço eletrônico https://www.itapororoca.pb.gov.br/, conforme o cronograma deste edital (ANEXO I), o local da prova.
	5.4. Cabe ao candidato realizar os procedimentos de consulta ao site, tanto para o acompanhamento da homologação das inscrições como para divulgação do local de prova, conforme o cronograma deste edital (ANEXO I).

	6. DA PROVA ESCRITA OBJETIVA
	6.1. A prova do Processo de Seleção será objetiva escrita, de caráter classificatório e eliminatório, será composta de 20 (vinte) questões de múltipla escolha de acordo com o conteúdo previsto no ANEXO IV.
	6.2. Cada uma das 20 (vinte) questões da Prova Objetiva Escrita terá peso de 5,0 (cinco), totalizando 100 (cem) pontos no total.
	6.3. A Prova Escrita Objetiva terá duração máxima de 2 (duas) horas, já incluído o tempo de preenchimento do cartão-resposta.
	6.4. O não comparecimento dos candidatos nos dias e horários determinados para a realização das etapas do Processo Seletivo implicará na sua ELIMINAÇÃO.
	6.5. Serão convocados para a entrevista, os candidatos que obtiverem pontuação igual ou superior a 50 pontos (cinquenta pontos).

	7. ENTREVISTA
	7.1. A segunda etapa do Processo Seletivo consistirá na realização de entrevistas individuais, de caráter classificatório e eliminatório, com pontuação máxima de 100 (cem) pontos.
	7.2. As entrevistas serão realizadas de forma presencial, em local, data e horário previamente definidos e divulgados em cronograma próprio no sítio oficial da Prefeitura de Itapororoca, conduzida por empresa especializada contratada para este fim.
	7.3. A divulgação dos horários e do local das entrevistas individuais serão realizadas com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, no site oficial da Prefeitura Municipal de Itapororoca (www.itapororoca.pb.gov.br), conforme o cronograma constante no Anexo I deste Edital.
	7.4. O não comparecimento à entrevista no dia e horário agendados implicará em eliminação do certame, salvo em casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e analisados pela Comissão Organizadora.
	7.5. A entrevista terá por objetivo avaliar aspectos relacionados à formação, experiências profissionais, habilidades interpessoais, motivação, capacidade de comunicação, disponibilidade de horários e conhecimentos sobre a área de atuação, conforme critérios objetivos estabelecidos no Anexo V deste Edital.

	8. ANÁLISE CURRICULAR (TÍTULOS E EXPERIÊNCIA)
	8.1. A terceira etapa, Análise de Títulos, de caráter classificatório, será realizada no período previsto no Anexo I deste Edital, os critérios e os indicadores de pontuação constam no Formulário de Avaliação de Títulos e Currículo, Anexo III deste Edital.
	8.2. A nota máxima na Análise Curricular será de 100 pontos (valor máximo total de pontos previsto no Anexo III), sendo vedada a atribuição de frações não previstas na tabela de pontuação.
	8.3. Será atribuído nota 0 (zero) na Análise Curricular ao candidato que não apresentar qualquer documentação comprobatória de títulos e experiência profissional, sem prejuízo da manutenção da sua nota na Prova Escrita Objetiva.
	8.4. A divulgação do resultado da Etapa III será através do endereço eletrônico: www.itapororoca.pb.gov.br, conforme previsto no Anexo I deste Edital.
	8.5. Do resultado da análise de títulos e currículo caberá recurso no período estabelecido no Anexo I deste Edital pelo endereço eletrônico: www.itapororoca.pb.gov.br.
	8.6. A divulgação do resultado dos recursos da análise de títulos será feita pelo endereço eletrônico: www.itapororoca.pb.gov.br, conforme o previsto no Anexo I deste Edital.

	9. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
	9.1. A nota final do candidato será obtida pela soma das notas da Prova Objetiva, da Análise Curricular (títulos e experiência profissional) e da Entrevista, todas convertidas para a escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, na forma estabelecida neste Edital e nos Anexos III e V.
	9.2. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que:
	a) obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Objetiva;
	b) não comparecer à Entrevista na data e horário estabelecidos;

	9.3. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final.
	9.4. Em caso de empate na nota final, serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:
	a) candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei nº 10.741/2003;
	b) maior período de ensino em unidade escolar em tempo integral;
	c) maior pontuação na Prova Objetiva;
	d) maior pontuação na Entrevista;
	e) maior pontuação na Análise Curricular (títulos e experiência), conforme Anexo III;
	f) maior idade;
	g) persistindo o empate, sorteio público.


	10. DA CONVOCAÇÃO E LOTAÇÃO
	10.1. A publicação incluirá os nomes dos candidatos classificados, e será divulgada no site https://www.itapororoca.pb.gov.br/.
	10.2. Todos os candidatos classificados poderão ser convocados dependendo da quantidade de vagas disponibilizadas a critério da Secretaria Municipal de Educação e poderão atuar nas Escolas em Tempo Integral, obedecendo a ordem decrescente de acordo com o resultado final;
	10.3. O candidato habilitado fica ciente que, aceitando a contratação, deverá permanecer na localidade para a qual for convocado, não sendo apreciados pedidos de remoção no âmbito da Secretaria Municipal da Educação durante o ano letivo de 2026 do efetivo exercício, exceto nas situações prescritas em lei ou por interesse da Administração.
	10.4. No ato da convocação, o servidor selecionado para exercer as funções de Professor deverá assinar o Termo de Compromisso com o projeto, conforme versam os Decretos das escolas em tempo integral e anexá-los aos documentos comprobatórios exigidos.

	11. DAS FUNÇÕES E JORNADA DE TRABALHO
	11.1. Serão selecionados por meio deste Edital, profissionais para atuarem na função de Professor, de acordo com as atribuições descritas no ANEXO II deste Edital.
	11.2. Os professores das Escolas em tempo Integral terão carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, cumprida obrigatoriamente na unidade escola em que estiverem lotados, sob o Regime de Dedicação Docente Integral. A carga horária será dividida da seguinte forma:
	a) 28 (vinte e oito) horas/aula, inclusive, em atividades multidisciplinares;
	b) 12 (doze) horas de Estudos, Planejamento e Atendimento – EPA, a serem realizadas no ambiente escolar ou em atividades pedagógicas propostas pela escola em ambientes didáticos planejados, estando disponíveis para, além do exercício de suas atividades, substituir outros professores ausentes em virtude de afastamento não planejado, quando necessário.
	c) Esta carga horária poderá ser alterada conforme mudança na legislação VIGENTE;

	11.3. Os candidatos selecionados e lotados nas Escolas em Tempo Integral não poderão ter qualquer outra atividade profissional nos turnos da manhã e da tarde, durante os dias letivos, conforme a Lei Municipal nº 572/2021.
	11.4. A composição salarial será de acordo com o disposto no quadro abaixo:

	12. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
	12.1. Os candidatos selecionados por meio deste Edital comporão o quadro de profissionais da equipe docente das Escolas em Tempo Integral da Rede Municipal de Itapororoca.
	12.2. Os profissionais aprovados no processo seletivo passarão por uma formação específica de participação obrigatória, para socialização e apropriação do modelo pedagógico e de gestão do Programa Escolas em Tempo Integral.
	12.3. A data, o local e o horário da formação serão posteriormente comunicados pela Secretaria Municipal de Educação.
	12.4. Este Processo Seletivo terá validade de 1 (um) ano a partir da data de divulgação do resultado final, prorrogável por igual período (até 2 anos de validade total), a critério da administração pública Municipal;
	12.5. Durante a vigência deste Edital, as vagas decorrentes de desistência ou da implantação de novas unidades das Escolas em Tempo Integral poderão ser preenchidas por profissionais selecionados por este instrumento, com estrita observância da ordem de classificação.
	12.6. Se o número de profissionais selecionados por este instrumento, não atender a demanda de expansão das Escolas em Tempo Integral, no período de vigência do Edital, a Secretaria de Educação poderá realizar contratação emergencial enquanto providencia um novo processo seletivo.
	12.7. A permanência do profissional nas Escolas em Tempo Integral será condicionada à aprovação em avaliação de desempenho e ao atendimento das condições estabelecidas.
	12.8. Os critérios de comprometimento, assiduidade, relacionamento interpessoal e cumprimento das atribuições pertinentes à função pleiteada serão imprescindíveis na avaliação de desempenho do profissional.
	12.9. No ato da inscrição o candidato concorda explicitamente com todas as normas contidas neste Edital.
	12.10. O candidato que desejar interpor recurso em qualquer etapa do Processo de Seleção, deverá formalizá-lo por meio do formulário disponível no endereço eletrônico https://www.itapororoca.pb.gov.br/ na mesma página de inscrição, obedecendo ao período estabelecido no cronograma do ANEXO I, sejam incluídos períodos de interposições de recursos para:
	I- Interposição de Recursos acerca da homologação das inscrições;
	II- Interposição de Recursos acerca da divulgação do resultado da prova objetiva;
	III- Interposição de Recursos acerca da divulgação do resultado da análise curricular;
	IV- Durante o período destinado a recursos administrativos, não será permitido anexar, substituir ou corrigir documentos anteriormente enviados.
	12.11. Não serão analisados pela comissão de processo seletivo recursos enviados após o período estabelecido no ANEXO I deste Edital.
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